
 
CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS 

COMISSÃO DE ÉTICA DESPORTIVA 
 

REUNIÃO nº 0001 / 2019  
 

 (Especificar tipo da modalidade esportiva) 
 

Em 11 de setembro de 2019, a Comissão de Ética Desportiva do Clube 
Princesa dos Campos, constituída de acordo com o Art. 4º e 5º do C.E.D/CPC 
por ato do Senhor Presidente da Diretoria Geral da CPC em reunião do dia 
02/09/2019. 
 
RESOLVE: Colocar em julgamento os seguintes associados e equipes, 
conforme abaixo, participantes do campeonato de futebol suíço do Clube; 
  

Rodada 1 Data: 31/08/2019 

Categoria: Livre Individual 

Robson Batista Costa sócio 23634 Incluso no(s) artigo(os) 25º §2º, §3º 
2) Reclamar, por gestos ou palavras, contra as decisões da arbitragem ou desrespeitar o árbitro e 

seus auxiliares. Sanção Disciplinar: Suspensão de 1 (um) à 60 (sessenta) dias. 
3) Ofender moralmente o árbitro ou seus auxiliares, outro associado, terceiro expectador, 

funcionários ou Diretores da CPC. Sanção Disciplinar: Suspensão de 10 (dias) à 18 (dezoito) meses. 

  

Decisão 
 

Rodada 1 Data: 31/08/2019 

Categoria: Quarentão Equipe 

Amigos do Pelego Incluso no(s) artigo(os) 23º §4º CED e 
5º §1º RE 

4) Incluir sócio atleta que não tenha condição legal de participar de partida, prova ou equivalente. 
Sanção Disciplinar: Perda de 03 (três) pontos previstos no regulamento da competição para 

o caso de vitória e o sócio atleta poderá ser suspenso de três a cinco partidas, provas ou equivalentes. Fica mantido 
o resultado da partida, da prova ou equivalente para todos os efeitos previstos no regulamento da competição. A 
equipe ou sócio atleta de prática desportiva que ainda não tiver obtido pontos suficientes ficará com pontos negativos. 

§1º - A responsabilidade pela inscrição de atletas, durante o Campeonato sem condição legal pôr força 
do presente regulamento será do representante da respectiva equipe. A equipe perderá 03 (três) pontos 
da partida, em favor da equipe adversária. O atleta ficará suspenso de três a cinco partidas do 
campeonato. Os gols serão anotados para efeito de artilharia e defesa menos vazada. 

 

Decisão 
 

 


